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1. Quando, no âmbito de uma questão pre-
judicial, todos os elementos do litígio no 
processo principal estão confinados no 
interior de um único Estado-Membro, 
o Tribunal de Justiça pode ser compe-
tente para fornecer uma resposta ao 
órgão jurisdicional nacional desde que, 
tratando-se de uma legislação que impõe 
distâncias mínimas obrigatórias entre 
postos de abastecimento de combustí-
veis, não pode ser de modo algum exclu-
ído que empresas estabelecidas noutros 
Estados-Membros diferentes do Estado-
-Membro em causa tenham estado ou 
continuem interessadas em vender com-
bustíveis neste último Estado-Membro.

(cf. n.os 22-24)

2. Uma legislação nacional que prevê distân-
cias mínimas obrigatórias entre postos de 

abastecimento de combustíveis deve ser 
apreciada à luz unicamente das disposições 
do Tratado relativas à liberdade de esta-
belecimento. Com efeito, quando a cons-
trução desses postos de abastecimento de 
combustíveis por pessoas colectivas na 
acepção do artigo  48.o  CE implica neces-
sariamente o acesso destas ao território 
do Estado-Membro de acolhimento para 
efeitos de uma participação estável e con-
tinuada na vida económica desse Estado, 
designadamente mediante a criação de 
agências, sucursais ou filiais, as disposições 
relativas à livre prestação de serviços que 
só são aplicáveis se as relativas à liberdade 
de estabelecimento ao direito de estabele-
cimento o não forem, não são pertinentes. 
Por outro lado, admitindo que a legislação 
em causa tenha efeitos restritivos na livre 
circulação de capitais, resulta que esses 
efeitos seriam a consequência inelutável 
de um eventual obstáculo à liberdade de 
estabelecimento e, portanto, não justificam 
uma análise autónoma da referida legisla-
ção à luz do artigo 56.o CE.

(cf. n.os 39-41)
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3. O artigo 43.o CE, lido em conjugação com 
o artigo  48.o  CE, deve ser interpretado 
no sentido de que uma regulamentação 
de direito interno, que prevê distâncias 
mínimas obrigatórias entre os postos de 
abastecimento de combustíveis que ape-
nas se aplica no caso da construção de 
novos postos, constitui uma restrição à 
liberdade de estabelecimento consagrada 
no Tratado CE. Esta restrição não parece 
ser justificada por objectivos de segu-
rança rodoviária, de protecção da saúde 
e do ambiente, bem como de racionali-
zação do serviço prestado aos utentes, 
o que compete ao órgão jurisdicional 
nacional verificar.

Com efeito, tal legislação, que apenas se 
aplica aos novos postos e não aos existen-
tes antes da sua entrada em vigor, sujeita 
a condições o acesso à actividade do abas-
tecimento de combustíveis. Ao favorecer 
deste modo os operadores já presentes 
no território nacional, esta legislação é 
susceptível de desencorajar, ou mesmo 
impedir, o acesso ao mercado nacional 
de operadores provenientes de outros 
Estados-Membros e constitui uma restri-
ção à liberdade de estabelecimento, nos 
termos do artigo 43.o CE.

Esta restrição não parece poder jus-
tificar-se por objectivos de segurança 

rodoviária, de protecção da saúde e do 
ambiente, uma vez que parece não res-
ponder verdadeiramente à preocupa-
ção de alcançar esses objectivos de uma 
forma coerente e sistemática e, assim, 
não se afigura apta a garantir a realização 
desses objectivos invocados sem ir além 
do necessário para os atingir sem pre-
juízo das verificações a fazer, pelo órgão 
jurisdicional nacional.

Quanto à racionalização do serviço pres-
tado aos utentes, importa, lembrar que 
motivos de natureza meramente econó-
mica não podem constituir razões impe-
riosas de interesse geral susceptíveis de 
justificar uma restrição a uma liberdade 
fundamental garantida pelo Tratado. 
Por outro lado, mesmo admitindo que 
este objectivo possa ser considerado, por 
estar no âmbito da protecção dos consu-
midores, uma razão imperiosa de inte-
resse geral e não um motivo de natureza 
meramente económica, é dif ícil discernir 
o modo como essa legislação pode ser 
adequada para proteger os consumi-
dores ou para os beneficiar. Ao invés, 
ao criar obstáculos ao acesso de novos 
operadores ao mercado, tal legislação 
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parece favorecer sobretudo a posição 
dos operadores já presentes no território 
nacional, sem que daí os consumidores 
tirem reais vantagens. De todo o modo, 
afigura-se que a referida legislação vai 
para além do necessário para atingir 
um eventual objectivo de protecção dos 

consumidores, o que compete, ao órgão 
jurisdicional nacional verificar.

(cf. n.os 45, 51, 52, 55-57 e disp.)
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